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Moção
 

 
 
A presente Moção objetiva mobilizar os nobres colegas da Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo a fim de manifestar repúdio à posição do Tribunal de Justiça de São Paulo no
documento enviado ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Neste documento o Tribunal de
Justiça de São Paulo solicitou que o  Ato Normativo nº 0005605-48.2023.2.00.000, que
trata de uma ação afirmativa em favor das juízas para acesso aos cargos da magistratura
em 2º grau, fosse retirado de pauta da 14ª Sessão Ordinária do Conselho, realizada no dia
19/09/2023.
 
A proposta em referência cria uma política de alternância de gênero no preenchimento de
vagas para a segunda instância do Judiciário por critério de antiguidade e merecimento.
 
O  órgão  reconhece  na  petição  que  não  há  no  tribunal  o  mesmo  número  de
desembargadores e desembargadoras. Entretanto, alega que tal fato tal se dá, “única e
exclusivamente, por força da evolução histórica da nossa sociedade”. Afirma, ainda, “que o
passar do tempo está encarregado do atingimento da paridade de gênero na magistratura
paulista”. 
 
Reconhecemos que a igualdade de gênero é uma questão complexa que está enraizada em
normas culturais e sociais que se desenvolveram ao longo dos séculos. 
 
No entanto, as instituições públicas têm o dever de serem agentes de mudança social
positiva e de promover ativamente a igualdade de gênero. "O passar do tempo" não
resolverá naturalmente o problema da igualdade de gênero na magistratura. A igualdade
de gênero deve ser uma meta ativa e uma prioridade para as instituições, incluindo o
Tribunal de Justiça de São Paulo. 
 
O fortalecimento de ações e políticas voltadas à paridade de gênero e o incentivo à
participação das mulheres no Judiciário são fundamentais para garantir a promoção e
defesa dos direitos das mulheres.
 
A falta de diversidade de gênero e outras perspectivas plurais pode gerar impactos na
atuação  do  poder  judiciário  e  igualmente  dos  outros  poderes.  Em relação  ao  poder
judiciário, as composições insuficientemente plurais podem resultar em decisões judiciais
que não refletem adequadamente as diferentes realidades, podendo levar a decisões que
perpetuam  estereótipos  de  gênero,  ignoram  questões  importantes  relacionadas  às
mulheres e não garantem uma justiça verdadeiramente equitativa.
 
Dados do relatório Justiça em Números, do CNJ, referentes a 2022, apontam que as
mulheres são 38% dos mais de 18 mil magistrados do país. O aumento identificado na
série histórica – saindo de 24,6% em 1988 (CNJ, 2019) e chegando a 40% em 2022, no
entanto, não permite estabelecer qualquer tipo de tendência de crescimento e, portanto,
nem projeções de quando seria possível alcançar o patamar de equidade de gênero na
magistratura e mesmo entre os (as) integrantes. 
 
O predomínio masculino aumenta na carreira judicial na medida em que se progride na
estrutura  hierárquica.  Enquanto  no  primeiro  grau  elas  chegam a  40%,  na  segunda
instância o percentual fica em 25%. O levantamento mostrou que havia 13 tribunais no
pa í s  s em  desemba rgado ra s  e  m in i s t r a s  mu lhe re s .  ( d i spon í ve l  em  :
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/09/regra-de-genero-para-promocao-de-juizes-
causa-rebulico-no-judiciario.shtml).
 
Neste  sentido,  é  indispensável  que o  movimento em prol  da  paridade de gênero do
Judiciário  ganhe força para que sejam superadas as barreiras  que impedem a plena
participação das mulheres na magistratura.
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Por tais razões, propõe-se esta Moção, para que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO manifeste veemente repúdio ao posicionamento do Tribunal de Justiça de
São Paulo que, ao afirmar que a disparidade de gênero é uma consequência natural da
evolução histórica da sociedade e que "o passar do tempo" resolverá naturalmente o
problema  da  igualdade  de  gênero  na  magistratura,  não  se  compromete  com  a
responsabilidade da instituição na promoção das ações e políticas voltadas à paridade de
gênero e o incentivo à participação das mulheres no Judiciário.
 
 
 
 
 
 

Marina Helou - REDE
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